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F.zenda Provincial.

no r-latorio, que vos será presente, do di
rector geral da fasendn provtncial, vereis o

estado d'essa repartição, e os importantes
serviços de que ella se acha encarregada, e

a necessidade. que hn. de attender-se aos re

damos do mesmo director. Chamo a vossa

1Illenç.ào para os pontos em que O mesmo Ili
reclor se refere á reforma das repartições fi,
cites e finflnCt'iras, e II olltros ramos, mui im
porlanle!', do serviço plILlico.
O seu relaLorio estudado com') lerà de

ser por esla assembléa, bem podié.1 dispensar
me agora L1e occllpar a vossa altençà(l, po·
rém entendi sob"" alguns de Seus t(tpicos de

"e.r manifesl,lr a consideração que lhes preso
leI. provando-se por esta forma o zelo e in
telligencia não só do director da f;jzenda, co
mo dfl todos os empregildus que tomarão par
le nos tralJalhos do mesmo relatorio, onde
todíls as materias forã() tratadas com preci·
são e chreza. revel/Indu-se outro sim o inte
res,e qlle torna essa reparLiçüo pelo rllJgmen
to das ren ,Ias provi nciaes. -cujl)S s�n timell tvs
I'ão lambem (JS meus. Assim, pois, indicarei
os pontos, sobre que entendi L10ver prender a
a Llf'n ç.ã o desta nobre a!-'semblúa e que forjo o

objecto da seguillte epigraphe.
Fi ..an�os.
1869 A' t 870.

A rp.ndô Lot;'!1 d;, provincia n<1 ultimo anno

finance.iro, conf,?rmp, os balallços e quadros
respectlvos,expllcados pell) relatoriod<J repar
lir;ào cornpetenLe,impcrtoll em 278:921;)6:37.
CllmprebtJnde esttl q'Jillllia a renda appliciida
á alforria d'escravas, no vfllor de 10:706�200
réis, o saldo /Interior de 11 :890;)339 léis e
diversas indenlni50a�ões, restituiçõl>'i e rell:las
ex lraordinarias, na imporIa ncia da 1 :968:1;J910
réi .. , cuj<\s p;Hcellas sorntnão ... 24:a65:t;1449.
Desta sorte a renda real effectiva da provin
Cla reduzi0-se apenas a 2Õ\:3t)6;-tJt88.

A desp=za provincial ordinnrra e eífectiva irn
portou em 26t18b023, incluinrto-s-, po
rém, iO:225�()OO reis d a alforria de escravas

e 2:000qpOOO de indemuisnoão rle bemfeitorias
no edifício do extincto collegio do SS. Salva
dor , 1�:225l1POOO. ri V:)1l se a mesma des
peza total á 281 :lt03;r!1023, a qual, com

parada coa! li receita tolal de 278:92t�637,
mostra que, ainda applicados o ref ... rido sal
do, indemnisacões e renda ertruordinarie ,

houve um defici L dr. 2: 4,87�326. Os movhnen-
105 de fundos de 1858 -1869 .iccorrerao a es

te deficit.bem como aos diverso, supprimen
tos e quantias passadas para o I1I,VO exer

cicio de 1870-1871 no valor de 3�:25t:t/J8U
reis, prefazendo tudo lLO:i39j200 réis. Por
estes poucos lisong-nr 1S resultados Vê-Sfl que
com quanto a receita real e efler liva de
254: 3a6�t 88f'éi�,excedi�s"e, aos 241): 518;:b 304
reis orçados, não foi s u íliciente I)') ra OCC')',,
rer li avultada despez .. , dando em resultado
d esappnreeerem os fundo". ']1'0 CO'II u, sal,
dos e movimento- vinhão p.issind» de exer
cicios anteriores.recurso I-'�t(' que já não t'xis
te. Considerundose que as .lesuezns com 0-

bras publicas avultárüo n'esse anno ern mais
de .,1 :OOO�OOO. havendo II m excesso de 2:
tOO:t/JOOO rs. sobre a quantia fixada; qUe!
houve outro excesso de m.ris de 12:000�OOO
nas despezas de exacçao, cuja naturez« é im
perioss. e que mUI COlEi r-raveis quantias
nccrescerão nas despezns com a insLrucção
Pllblicll, defezae s"g'lrllnp plIblie.l, em clln

sequenda nào SÓ de lI'1gment'ls de vel�('i rnen
tos edo pessoal, como ri,! j'lbilações e apozpn
tlld(,riai' concedidas, nj(l fali .. ndo nl) accres

cimo com a illumlnill:ãi) publica, c com a

subvençãtJ á c0mpi,nhia di! Ila\'egi)�ào er,lre
esta Capital e a Cidade da L Igunll, con

cllle·se l'lue, o allgml'nto progressivo que vai
lendo constantemenle a dHSpeZ,j de\'3 ce:;sar

qUJnto :1I1tes, para se poder obter um juslo
I'!quilibrio entre ella t1 ü receita, que n't'sse
I)nno ainda se cOnse�VOll ttltii, m IS qlle des.
de J"lho ultimo tem diminuido milito. A
lém da Recrita Pr,l\'inci.d,hoIlVI> 4:982�9!i7
rs. de rend;ls especiaAS applicadas aI) cus

Leio e obras dos ho�pitar.s de caridaJe, as

qUlles tiverão o cornpdpnle deslino; e a de
7:740�f05 rs. plll'i1 patrirnu'1io d(Js mesmo:;

h()spilaes,�ujl) emprego,bem como o de iguill
renda anterior, que pas�3rêl corno saldo,
permittio ilugmentar t!ss�s patrimonios com
mais tI apo!icesde 1:000:;;(lOOe duas (te
400�000 rs.

•. o 8eme.tre .Ie 1870-JS'I.

.�inda menossJlisfactorio que o resultndo
da Receita p Oespezél dI) IIltirnl) anno, f0i o

do priml?iro semestre rio cl)rr"'nte allllo de
t870-l871, cuja rrceita rpal, spguntlo õ
quadro respectivo .explicado, importou em

113:462:rtJ708 rs., vlsln lt!r a despt'zil efIdcLi
�a aLtingido á t 13:878"054 r;;" hu\'enclo por
ISSO um deficit de 4 I 0:1;J346 q'J)) fim rilZ1"iO ele
ficar porpélgardodilo I,;:) 5em�:HreS:�5lt�.
955 sóbe a 9:370,j)30 I fS. E,tp. meS'l10 dd
ticit �Iev'a·se aind I rJlflis (')10 os supprimpn.
Los feItos pelos fundos movidos âo exercicio

anterior. para serem empregados em obras
publicas de reparos de matrizes, cadeias e

outros serviços, p com (IS quantias preveni
entes do obras contractadas, que já se achao
em parte executadas. Tão desfavoravel e pou
co lisongeiro o estado financeiro, em q' vim
encontrar a Provincia. quando tomei posse
em 16 de Janeiro ultimo, provêm principal
mente das avultadas despesas com qu- nos
ultimes tempos se aggravou e schrecarregou
o cofre provincial com os objectos declara
dos; da grall le di m nui çao da quantidade e
valor dos generos que er.io exportados para
o theatro da guerra, que terminou no Para
guay; da e::lagoação parcial L10 commereio
estrangeiro, em consequencia da guerra Eu
ropea actual; e de menos demanda de nOSSOi

prod uctos pelas ()lltra S provi vi nci as, embo r�
com li cessação d'aquella guerra voltassem
á ellas muitos consumidores, pois que o

systerna de tuxas fixas de generos exporta
dos pirei portos do Paiz, causa muito prejuí
zo á relida Provinr.ial, ii vista dos preços cor
rentes dos mesmos géneros.

Além disto, il diminuição que houve na

conducçàn de animaes do muuicipio de Lnges
para o norte e para o litoral, em razão de máo
estado das estradas. Cil.USOU lambem grande
.lecrescimento nu renda ; e bem assim a defi
cieucia de heranças (' legados. Uma cauza mais
antiga de decrescrrnento é il falia de decisão
da questão de l irn ites com a provincin do Pa
raná, e a rle lImél collectoria em Goyu-�Il.
Apt!zar, poróm, d't:slai circunstancias ue
sagradaveis. em qlle achei as fina:-:ças
da provincia, nutro a lisonjeira esper.1lJça
de as ver r8stabelecidlls, se adoptardes,
como me parece conveniente, as me
didil.� rr 'p); LAS pelo direcLor gerlll Lia
fasenda provincial, em se;IS relatorios de 5 de
Janeiro e '24 de Fovel eiro, consisiindo eIlils
princip:llmente em flcnbar-se com o systemll
tle lélXílS fixas na explJrtaçào,�paftl dl::ntro do
imperio; em esLabelecer·se um bom e pru
dente modo de orgllnisar aS paullls dos preços
c.orrenles.tanlo d'estes generos, como dos qll8
se eXjJortjo para pRizes estrangeirl)s� restau
rando-se desde já o imposto de 10 pClr cOnto
sobre o valor ria madr.ira. e de 6 por cenLo so

bre o de todo, ú� genp.ros ex portados, como

secObriJVílilnLI�.sd� t86i, desue o anno de
t 859. A islo deve se adJicÍl)nar o melhora
mento e promplificllção da" estrlldas niio só
de S. José á L"ges e d'esta cidade ao Canoi
nhas I'aos 1.3mpOS de P,rllIlas, visto ser por
estas \'ias de communicacãtJ, além dn5 do
Pontãl' nos CuriLibantJs, e do Passo dos l.a
g�unos á dita cidilde de Lages, que devem
passar muitas dezenas de milbares de élnima
es, que t;Jr{Jõ avultar a renda da provinci .. ,

jA pel" i!nposlo respeclivo, já pela consequer.
tR Itliliuria da expurlaç;lo dos sellS e:ipolios'
accre�cent11) que óil�IO dos anillliles quo vai;'
para o consumo, e pari.! serem "elldido�, Sfl

rão os c:lrgueiros e o,; demlli!õ pfl'i�llg('iro8 su

jeitos as taxas de barreiras. cujo proJuclo
de,'erà bastAr para o pagalllr.nLo da reno"a

I):íO, concertos e ror.servüção UiJS ('!lrilulls.
objecto da mais alta importanci!:l e E:conomia.
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qlle deve merecer toda il nos sa «ttençáo. por
quanto parece me que, depois de tantos sn

crificios feitos corn cll.rs. é tempo opportun o

de estabelecer Ines harreiras, onde sejào sa

usfeitas ii5 taxas pile se hajao de fix ar , �ysls
ma este CJlle OUl,'OriJ se praticou na colonia
'Ilililélr de Santa 'I'herez.i, la nto n.i desuid»,
c.imo na subidi de tl)r!o� os ani.uaes. e cuj»
restaurncào poderá dar qun uti» CJI'rdtaJII,
pnrqlle por ,di! trfln,il;io a nnualmente ele
35: 000;;000 ti ro. 000:;:>000.

(Co·llinua. )

LEI N. G.5{�, DE 17 DE.U .ro D:�1871.

AUTORISA o PRESIDEISTE DA PRIlVINCIA A DESPENDER

A QUANTIA ::-:�:CESSARIA CI'M n CONCERTO, 1<"ORRO

E I'INTURA DA IGREJA MATKIZ DA rREGUE-

ZIA DE CANNA�VIEIR'\S.

.Joaql,úm Bandeira de G?w;!3n, Prcsi dente da
Prooincia de Sonta Cathariun:

Faço saber a t,\(iIlS os "eus habitantes que a As
sembléR Lrgislaliva Provincbl tlecretnu e eu

sanccionei a Lei ,eguinte :

ARTIGO 1. Cf E' O pre'irlente da provincia aulo
risado a rlrspender II q 1I,llltin npcpssaria com (J

(oncert(l, forro e pintu ra da Igreja Malriz dil fi e
guezia de Cana<;deir9S; �('n"o a dl-l.pe"/l lirad� da
verba « Obi <lS Pul.Jlicas )) do exercicio de 1871 -

1872.
ARTIGO 2. o O mesmo pref.!idente nomrllrá IImll

<:ommissão comp0sla dI! trez ciddrlão.; residentes
na dita freguezi,I, 6 fim de enl'(jrr,'gar se dos re

feridos coneerlo;, p�'lslando em tempo as devidas
contas.

ARTIGú 3. o A ntes de compçada a obra, serti
feilo o respectivo orçamento.

ARTIGO 4. o Ficão revogJdas as disposições em

COl:ltrario.
ManJo, portanto, J tod I� as ilntorirlades.� qllrm

o conhecimento e execução dB refl'ridô r�l:!i perten·
cer, que a cllmpr<io Il fação cUlllprir, Ião inteir'a
:x:enle eomo 0('1111 se contém.

O secretario d'esta provincia 3 faça imprimir,
publicar e correr.

Dadl no Palar.io do Go\'erno d,1 Pr ovineia de
Santa CatlIarina, :lOS desesllte di�s di; mrz de
M<lio de mil nitl)crnlo� e ,etenta e um, qt:inqua
gesimo da IlldependencilJ a do Impel'io.

( L. do S. ) Joaquim Bandeira de Go'Uvêa.
Ci:lrla de Lei pela qual VOS�1l Excpllencia rllan

da rxp.cular u Decreto da As�embléa Lllgi,llltiva
Provincial. que lIou ve por bem sancciliuar, aulo

risando li presidenle da provineia a despellder a

Quanlia I1cces,aria com o concerto. furro e pint;Jra
da rgrrjll Matr z da Creguezia de Canasvieiras, co

ruo acima se declara.

Para Vossa E xct'!lcncia vêr:

julio (Jaelano P("reira a ft;z.
Nesta Secretaria do Governo da Provinci.1 de

Santa Calharina, foi sellêlda e Pllblicada a nresen
le lei, aos 17 dias tio IllCZ de �li:lio de 1871.

O secretariO int<'rino

Francisco de Pau.lrl Seára.

Registrada á Ih. do Livro competente. Secre
taria dll GOlcrno da Prolincia d� Sanla Calharina,
17 de :\Iaiu de 187 L

02. ::: offi0ial
Jalio Caelano Pereira.

LEI N. 655 DE 17 DE MAIO DE 1871.

CREA SEIS L0TERTAS A:"INtlAES, POR 'IIE)!PO DE DEZ
. A"'NOS, CUJo Pil'lOUCTO 'ERA ArPLICA DO ,lOS RE

PAROS DAS IGREJAS 'IATllIZE., EA pnOViNf.lt.
E PARA CREAÇÃO DA -CA A DE SOC

CORRU DAS DESYALIDAS.

Joaquim Bandeira de Gonvêa. P/'rsidenle da
Provincia. de San/a Calharina:

Faço saber a todos os sell, hdbitJotes qUt! a As
sembléa Lrgislati Ia Provincial decretou e eu

s:loccionei a Lei ';QgIJinte :

AI\TIGO 1. o PIcão creada� ,;eis loterias annuaes

por tempo de dez ali nos, cujo prodnctu ter á a se�
guiote applicação:

O dr dUils para ll:parOS das Igrejas Malrizes da
Prl,vincia.

O de qll�tro pHO creilcào e manulenciio de um

estabelecimento, onde seIilm reculbidas- as crian
ças dasvalidls, do 3PXO feminino, maiores de 4
al1110S e ll'enores de U, beUl como aquellas da
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ção publica haver fallerido, no dia 13 do cnrren
te ... prol6s0r p .blic I intrr i nn da Iregu-zis de S.
Joaquim de Glropaba, Pr;\lIci�CII Claudinn de
Souzr; o que 111'3 commu nico para cor.hecilllelllo
d'esss repartição.
A' rnesma , n , 157.-Cllmmur.ico ii vmc., pnra

scienola d'essa rl'l,artição, que ('111 d�cta de hof.l
tem o portei ro da i nspnrlnr ia grral da inslrucção
publica, Manorl Joaquim Rodr igues Sabino,
r ea ssumiu (1,.('0 rxt.'rc cio pClr ter no dia »ntcrior
co nclurdo a li 'ençl COIII que se achava pari! tra
lar dr sua saude .

Ao ju iz municipal do termo da cllpitill.- Re
metro á v mi'. (l traslado <los <lutos do prOC6S'0
cr ime instaurado cnnlrll o reli preso nn ci!f'lêa d' r s
tn capital. Alexandr« José Maria ria R>lza, á fim
de vmr·. fBzer entrega d'elle a par te, coufo: me rc ..

quereu ,

Ao comrnan.lante superior da capital, etc.-Sir
Va-SR v. rx. de expedir suas ordens á fim dI) ser

rli-pensad« d , serviço activo da guui dn naciot.al,
durante o lempi em que estiver t'xrrc{'nd'l () l'lirgll
rie inspector de qunrtcirã». o guarda da 1.' com
panhia do 1. o ba�lbão dar rilhnr ia desta capital,
João Milnor.1 Teixe ir».

Ao dr. Francisco J I,é Luiz V"lnn" - Em vi,.ta
ri;) idormaçflO na camara da cid;lue Hd Laguna em

of(jcio de 10 do corrpllte, nl ll!rio á vnlc. ('ommis
sario vaccina dor mllnicipal pilrJ aquplle trrmo, e

espero do seu eivismo e ;,mM á humanidade que
"OlC. �'l'r.ritllrá e dr!:'cmpenhará com a maior dedi
cação semelhante encargo.

Cnmmullil'o'I-Se á camlll'a (Ia L;lguna e
ao eommissari;) va!,;cinauor.

mesma i-lade, qie seu, �Qnll1res libertarem, re

·cebe;ldo tod.is no rlito estab-lucimcnto a educacã I,

sustento, vestuari. e tretnruento medico.
.

ABTlr:;0 2. o Além do pr oduct« das loterias. fica
especi alrnente applicado á sobredita erecção e ma

nutençào o imposto de 200$000 rs. pela snhidu
de escr rvos. na Ior rn: do § 11 do orçamente pro
rincial de 1870-1871.

ARTIGO 3. o O presidente da provincia poderá
tornar por atliants runnln, mas sempre nas forças
do prnrlllrtc) rias loterias, a quantia que fór precisa
par a o fi.n rlp I,'var a efl','ito a creeçào rJ.J estabele
cirnen lo , sati-Iuzendo-e com o "roducto das mes

ma i loterias.
ARTrGO 4.. o O estabelecimento denominar-

se-ha -Ca,a de 50 'corro da, De \'illidas- e s-rá
regido por lima +irectt r a e profe-soru- qUd o pre
sidente di! prnvincia julgar convrnienle.

ARTIGO 5. o Fica autorisado () presidente ria
pruvincia a e-Iabo lccér o plano da extracção d.is
I -ter ias , I:! él reg:;!ilr a di visão do prorlncto dellas
para o concerzo das Igrejas Matrizl'�, expedindo (IS

rrgulalllenl'ls precisos par a o Estabelecuneuto das
nreuma- desvalidas.

ARTlG;) 6. o Ficão fI'vogada, quaesquer dis
p"sições bID cllnlrario.

Mando, rortanlll, a Iodas IIS auloridé.des, a

quem o conhecirnenlo e eXl'cução da referida lei
pr,rt('llcer, que iJ cumprJI) e Llçào cumprir tãu in·
teiramenle COIII(\ B'ella se cor)lém.

U secrelariu de,la P"OI incia a faça imprimir,
publicar c correr.

D .. na n.) Palacio do Governn da Prll\incia rlú
S '!lIa r.alharinil, Bi,S dese�{'le dia, do mez ele �jilil)
rle mil oit.lcpntos srlcnta e um, quinquage,imu
d<i independen ciD e d" IlIlpcrio.

- (L. do S. ) Joarjl!im 1J(],ndei7'(l de Goueêa.
Carla de Lili pela qual VO�S(1 Exrellúllcia lI!clllda
í1xrcutar o Dec"elo da Assrmbléa LFgislati1a Pre·
vinci"l, que houve p(lr bem sanccionar, cr�ando
spis loteI iRs annUaCIi, por lempo de dez IlnIlOS,
Clljl) prOdUCIO s"rá appllcatlo alJs reparos tias
Igrpja< �lillrizes ela Pr0vinci�, e p.1r1l Crl'ilçJo da
-Casa de Soccorro das ()e�\'"lidas-, comu acima
so declara.

'

Para Vossa EHellenria vê r:
l1l! io Caetano Perei,'o a f�z.
Nesla Secretaria do GlIvernll <Ia Pro\'incia de

santa Catharina, foi sellatla e publicad,1 a presl':lte
Lei, aus 17 dills do IIJ('Z tle Maio de 1871.

O sccrelnrio inll'1 ino
F'rallci.sco de Pllu./a Scdra.

Rt>gis!rada á 1],. rio livro competenle. S,�rrr
taria d,) Governo da Prll\ i;]cia de SJnlB CalhHrin:J,
17 de l\lalu tle 1871.

DO 'ECRET.\RIO INTERINO.

Ao 1.::> secrrtarill rl'a,s�'llblé;}.-D' ordl'lII de
s. I'X. li Sr. prrsidt'nlc Gil pro\inciIJ, pac<;() á.;
IIlà U s de v. s. !,ara (I ôl c:hivo d'"ssernbléa I, g:.ilJ
liva plOI inri,d, os exemplares cnnstar.tcs das rc

laçõ e� inclu<8s ria, leis e rp.llilorios de olitrA, pro
vi ncias dlls annos declarJdflS lia, ditas rrla(;õr·s.

Ao mesmo. - D(, ordem de �. ex. o H. IlI'e5i
cll'nte da pru\ incill, rll�s(l a .• màus dr v. �. C'm S3-

tisfação á rxigencia d'as<(,fIlD/ea Irgi�lativ8 pro·
\'in ciill, contitlil ('fll o(ficiGl de 12 do correntr, o

incllrS(1 do dr. inspectol geral da instrucção publica
datado de t 6 do mesmo mez.

ASSEIIBLÉr\ 1)J{OVI�CL\L.

Acta do dia ã de Abl'il.
P7'csidencia do Sr. Dr. CaLvüo.

A's t t horas di mnnhú do dia õ rle Ahril
Ile 1871, reunirlos no Paco da Asspmbléa
LegisLlllVíl Provinciul de Sônl., Call1ilrillil os
Sllrs. DepUladl)s, Dr. Gaivão, Zt�rt'rino. Pi
n hei 10, Mnrqll('s GlIilllflr;iPS, CIJn(�(,içé'1l1. G'IS
pa r, Sebasliúo, Pi:ldrp EL,y, Bessa, Oornin
go CII�dodio; ftll:clndo rorn rtlrlicipnr.'Jo Os

Snsr. l)eplIlCJdo:- OI'. rianflll e Oli\'t'irCl, e

sem elJ" os Snrs. DI. Hygino, ["uria, Dr, Los
siu, Dr. C11utinho, Jo.�é �Jilrqurs, Dr. H'!II
fiques, R(lcba e Oulrn. O SI. Presidente de
clarou não hal'e r �cssfiu por faltli ue numero
legal.

6, =-: Sessao.
Presidencia do Sr. Dr. GaIvão.

A's 11 hn,ilS da mnnhii rrunidlls no Paro
d' AssembléCJ alguns Sllrs 'Deputliuos. procé
deu- e fi chamada e 18rifiroll-se aeh,trt>m-se
presenles os Snrs. Oro Gaivão, Olir,.ira, G.lS
pai', Zdcrino, Bessa, Sebilslião. Eloy, Cun
ceiçiio, Dr. Vianna, DlIlr:l, Pinh�II'1) e �Jilr
ques, f;dLêlndo com rilrtiripnl'ijll () Sr. no
mingas CIISc!odio, e sem ellll us IIrs. f)r.
Bygino, Fnrin, Dr. L(ISsill, CUlllil,ho l: Jusé
Hellri4 ues, e José MíJrqups.

Aberta a sessão, lidêls e pnstas em discus
s�o, as aclilS rias sessues de 4, e 5 do corrPlIle
fer[lo ilpprovadas. Arhllndn- esubre <I Mez�
o Diploma do Sr. Dt:plitado RllclJa, foi lal
Dipluma remelliuo li commissão de Po leres
para dnr seu parecer á respeito. Apr6senludo
o parecer, posto em discu!>são e approvado, ()

o 2. o ofTici;J1
Julio C(/clano PC7'ei ra.

ftxpedieote do dila �O d" Uai.
de IS".

ACTO.-O presidente da prc,vincia, allelld!lndo
an que Ibe requereu Juliu Bantisla de Amorim.
resolve numeal-o pro[e ��or dft'ctivl) dél escola rll)
,exp 1l185l'ulitld Ja (regut'Zla de S. J(llIqllim d,� GIl
I'op"ba, listo ter sirlo Dp[Jrllvado no rxame a que
ulllfoame!)le C ,ncorrêo parél pr'e(lmbiml!lll0 das
tadeira, que �e achavão I'agas uu inlel inamente
providas.

Commouicou·'e á fazcoda prrll iocial,
sob II. 1')6 e á in�trocçà(l puulica.

A' lhezouraria, o. 226.-Communico á v. s. ,

para sciencÍi.l d'essa repartição, que r.o dia t 6 do
Ct1rrente assumi0 o cargo di' jlliz municipal e de
orphão!l do termo desta capital t) 5. o �upplenle
José Del�oo dos Santos .

Ao rir, Cltefll de polIcia, n. 8-: .-Accuso a re

cepção do seu ornei" n i30. de 19 do corrrnte
participandll-me ler siJo tl�eso em flagrar;te, nl;
dia 15, e rJt:olbido i.. cadêl o pardu libe to Fran
cisco de ,\1ello Püchec".

Ao c'ap tã I cio p ,rt .. , n. 55. - Em resposla �n
SPII omeio rle 19 do corren te, sob n. 93, com fi u
nic.1-lbe que Jlrsla dala expedi ordens á dlrecto
ri I geral dd fazenda prd\'incial para ser png., o

aluguel do bdt', que se I1cba d,1 servilt.1 da prati
('ag�m da barra do Ilvjaby, pela rospecliva colle
clllrla.
A' f.,zrnda provincilll, n. 15!L-Dê Ymc. suas

ordeno da p que o aloguel d" b Jte, rue está ao
serYicill ri:! praticagPII1 da bArra do Itajahy. �eja
pag0 pl'la respectiva collecloria ao SQu proprietario "I�rroel dos Sanlo. Guio.
A' ITieSIl\a, n. 155. Por offici(1 de 19 do cor

rente me participou o inspect')r geral da iu.truc-
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cebendo os vencimentos de I :6DO;:'OOO rs . ?
Se seu filho fiCOII no exercício de coadju

vante da repartição do ençenheiro ( emprego
não creado por lei, mas figurado no tempo
do dominio amphiloquino ) com o vencimento
ann ual de 300::l>000 rs •. nccrescendo ter ma is
dous empregados com pingues vencimentos,
sendo um na Directoria di! Fazenda provin
cial e outro nn Meza di! Rendas da Laguna,
anele existe a imm olar-ão ? !

Não é, portanto, curial, plallsível, justa
e nem honesta (I opposiçoes que falta á
verdade tão despejadernente, quando, com
os factos, se mostra filcilmeute o csntrur io ,

Affiruiamos que onrnphiloquío não é ho
mem de convicção firmes. Para provarmos
esta asserção basta remetter o leitor á Acta
assign sda pelo dito homem de convicções: fir
mes em 26 de Novembro do anno passado,
e ao seu procedimento na reunião dos dissi
dcn tes, afim de conhecer-sa que n-rn honrou
sua DI ma, nem leve a honestidade de susten
tal' aquillo que livremente propoz e foi
admittiJo em uma reuni ân de distinclos con

se!,vdores, o que sendo redu sido a escripto ,

fOI por elle e outros assigundo.
Quem assim procedeu pode ser ludo, menos

honestc e de comnrção firme.
Si elle [IS tivesse não se terião dado tantos

escandalos e perseguições, lias Presidencias
dos Srs, Araujo Lima, Tosta e Corrêa, e nem
ousaria escrever cartas para Lages, pelas qUII
es se prova a mais npgra ingratidão para coea
seu s próprios bem fpi tores.

Estas farão vistas; e existem a bom recado,
para não pouer desmentir, elll tempo alO'uffiI:) ,

o srll modo de proceder.
A' cerca da suspens�o do �r: Faria, já ex

pendemos nossa humIlde OpInIão no ntlmerú
anterior e nada l1lilis dcvemos::acr"sceotar.
. Purt�ntl), concluímos, e ao juiso do publico
lmparclal entregamos a apreciação dos fllctos
porque delJes é que esperamos os merecidos
a pIa liSOS.

.

D� nossa parte só louvores devemos tribu
tar ao Exm. Sr

.. Presidente. da. Prvvil1cia, por
I q�le te.m procedl?o com cnterlo, circunspec.
çao e Intelhgencla no cumprimenlo de seus
altos deveres.

A provincie bade lIO fuluro fazer-l�e a de
vida justiça.

. .p�ixcrn passar a onda da grita liberal e

dlsndellle, ii qual vaÍ quebr3r-se Ra praia e
deixar o vestigio de sua passagem, revohren
do a aróa somente, mas fica ndo o terr�no /lin
da mais sulido.

r. Presidente nomeou os Snrs �Iarql)es,
Bessn e Zeferino para receberem e introduzi
rem nil snla () mesmo Sr. Deputado que. em

segu irla , prestou j IJ ra men t0 e� tomou �.;sen to.
E:cperliente- Pelu Sr. 1. o Secretario farão
lidos :

Um officioclo Sr. Domingo, Custodio com

munlCélllrlo d-ixar de corupnrecer á sessão de

hoje e tilh'PZ ti do d i a �ri!.uin.tr. por ar h ar-se
encommodéldo de saúde : Intelfilda:- Um
requerimento de vario" morador-es ria Fre

guczia do ,\ rnranguá pedindo q.lI� sejs a Fre

g"czia desannaxada dI) mumcipro do. Tu
bnrao, para ficar pertencendo ao dd Cidade
da Laguna : ii Commi�sã(l d ' Estatislica : Ou
tro de diversos habitantes da Ireguezi a do Hio
Vermelho pedindo ri crençâo de lima escola
de 1 .' Itltlra.s. .d o sexo masculino no lugar de
nomiustlo=-Praia dos Inglezes da dita fre
gUl"'ziil : às comrnissóes de Fazenda e d' 1n5-
trucoào publica: Outro de Zeíer i no lguacio
da Hozu, Professôr vitalício de 1."letlras do
arraial d' Itacoroby. pedindo que se lhe man

de contar o tempo que servi o como Professor
particular e adjunto na capital: á 7. � Com
missào : Outro rle Serafim da Cunha filho e

José Hodrigues da A�sllJnpção Hoza , pelos
moradores da extrema Sul da frezuezi» do
Araranguá , pedindo que seja dividida em

duas a mencionada Ireguezia : li Cornmissâo
d' Estutisiica.

Concluida li leitura do expediente e feito o

convite do estylo , o Sr. Oliveira, obtendo a

palavra, Iuudarnentou e ma n lou a ãlezu o

stJguinte requerimentfJ-Rpqueiro que. em

conformidade do artigo 167 do Regimento,
se discula e \'ole ° requerimento do Sr. Pi
nheiro, que th.ou empatado ni) vntação S. a

R.-Oliveira. Apniadd e em discU5��0, fal
laraTll contra os Snrs. 1)(. Gal�ão e Pa:ire
Eloy, sendo o reqllerimento sustelltado por
seu autor. Posto à votos, flli app:-orado.
Continuando a dIscussão do reljllerimento

empatado, L.lllilram contra elle os :nesmos
senh0rps Dr. Galvãu e P,ldre Eloy. e á ravor
o Sr. Olivnira,

Encerrnda a d:scu:is30 e posto a votos.
foi approvi.!do.
Ordem do Dia- Enlranuo ('m discussào o

projectu n. 7, f.altaram contra o Sr. Padre
Eloy e á favor osSnrs Oliveira e Dulra.

Encerrada II discussiio e Ilão havendo nu

mera para a votação, paSSOIl-se á discussão do
projecto n. 2 - Pedindo e obtendó a palavra
o Sr. Oli vrira, fundamentllu e mandou á Jle
Zi! o seguintf' requerimllnto-Rcqueiro que
9�ja aditida a discussão até [l commis�ão de
ClIflWra'l Municip::es dar pürecer Stlbre u Co
digo de posturas da Camaru de Jllinville, 'lue
f(J1 cllI'iaJo á casa pela Pl'psiol'llcia ua PrO
vincia este I:InI1O-- S. a H. Oli\'eira.

Apointlo e pMto E'm disc\l�sfio, o Sr. Presi
dente. deixancJ<l a cudeira, fallou Cl1ntra e o

Sr. Oliveira á fdvor. Obtendo o Sr. Dr. Gal
"ã� a palllVri" pela ordem, oITerec�u o se

gUinte reqllerimento em subslitllicão ao do
�r. Olir�ira- Reqlleiro que o proje'cto volte
a Commlss[lo parà illterpor seu parecer so
bre qual do:; dous proiectos deverá entrar em

discuss�o, sendo qlle, s� opinar pelo 1. o,
se contlllue em 2 co di�cusiiã(1, c se sobre o
2. o pro�E'cte, enlão formular um projp.cto
subslItuli\·O--:-S. a R.-Galviio- Apuiado e

posto em dlscussiio, o Sr. lIr. Viannil, De·
<lindo a p·l],lvra, f.Jllotl contrtl ; o Sr. Dr.
GiI.lvé�osustentuu o seu requeritUento, e o Sr.
Oltv:lrJ. pela ordem, pediu a retirada do quehilvlIl aprr�elltado, o 4ue Ibe foi cuncedido.
EncerrarIa a discu .. àO e posto � votos o re

querimento 00 Sr. Dr..GitlviIO, fui approl'a·
do. Entrou pm t. ct:i JI�cussào O projecto n.
1, deste anilO, o qual foi approvado sem
debate.

l �ãO havendo mais nada fi tratar-se, o Sr.
P_reslden.lc marCl'U pflr8 ordem do dia da ses
sao segull�te: 1. � discussão dos projectos n.
2 e 3, e discussão do projecto Il .• , � levan.
to u a ses Ao ás 3 hor,)S da tarde.

-

,

A PROVI1\1CIA.

COMMUNICADO.

DesterruB de Junho de ISíl.

Está I eva n tada a lebre pelo Despertador,
e declarddo em opposição á actual adminis
tração da provineia I
Quem o diria! I
Já não se contenta com os artigos de fun

do, redigidos por mão de mestre, pois no jor
nal de terça-feira dêo ii luz uma Megera, que,
qual serpente venenoza. enroscada para dar
o bote na vi clima que o assn i ncolume, I!ti
rouse contra o Exm . S'·. Dr. Joo qurm Ban
deira de Gouvêa, como o lobo esfa imado ao

cordeiro innocente !
Quem o diria !
E'. porém, a verdade e nenhum espante,

póde cauzar aos habitantes da.provincia , des
de que tiverem sciencia de ter .:3. Ex. COII

tructado i.l plJhlicHÇiio do ex pediento da se

cretaria do governo e da salla das ordens com
o director deste jornal, deixando de conti
nuar, por essa causa , no Desperuulor t

Até então a folha ex-oflicial , conscia da
posiçõo incariaoei, que, até o presente, tem

occupptulo na téla da imprensa, estava de
observoçiic astronomica e corno mira expecta
dora, com resiqnaçõo e Garagem, nada dIzia
contra fi administrurâo ds provincia ! !

Isto é historico ..'
Até agnra a Presidencia da Prol'in;>ia pro

cedia regularmente. porque conservava no

Despertador a publicação do expediente, me

diallte ii devida retribuição pec:.lI1illria.
Mas hoje e5tá aquelJe jlJrnal autorizado pa

ra tudf' ! ! !
Babem pouco tempo, o audaz e preten

cioso José Joaquim bpes, que lambem
servira de delegi,do de policia, apoiava a

adlllinislração porque, sem duvid<l, ella
tinha esperanças por causa dos abl'aços que,
diz elle, receberdu, l'S dissidentes, do Exm.
Prl'sidente dJ Pro\·incia !

Está, pnis. explicada n causa ria opposiçào
do Despertador. é dlü movida pelo interesse.
e niio por principias poiiticos.
Entretrinto a tal Megera. disfarçada, flão

trepidou em assacar calumnias amphiloqui
nas ao administr�d9r intelligenle, que p,-CeOu
pelo eXólcto cumprimento da lei.

E senão é assi n', \·ejamos.
Accoim:l-se a Presidencia por ler imrnulado

a vtctima Amphiloquio NUlles eires, como

ollicial de gabinete nomeado pelo Sr. Araujo
Limd.

Pois bem; agora a nossa vez de pergun
tar: onde está a lei que creasse, antes da
presidencia do pobre de espirita Araujo Lima,
aquelle emprego?

Estará re\'ogado o art. iO §7 do Aclo A.cldi
cional. que fixou a competencia déls Assem
bléas Provincices para legislafl�m sobre a

creação, suppressão e nomeação dos empre
g(Js municipaes e prOl inciaes, e cstabelecimtm
ln de seus ordenados?

Ct êmos pillmente que não, em face do 3rt.
2. o da Lei de 1'2 de �lail) de 1840.

Logo, o individuo J1ornerzdo para t!ll cargo,
'0 fôra incompetentemel�te, e percebeu mal e

inde\'idamente a gratificação paga pelo cofre
provincial, tirada, como sabe·se, da verba
eventuaes do respectivo orçamento, o que foi
um inqui.Jlificanl abuso.
E poderia o Exm. Sr. Dr. Bandeira de

Gnuvêll, a não pacluar com os uesmólndos de
seus antecessores, COI1SerVill' o intitulado om·
cial de gabinete, que não tinha nomei.lçtio. e

nt!m bavia p:lgo novos e velhos direitos :1el
Ia, que emfim não funccionava no carllct'3r
de empregado provincial, porque tal cargo
não foi crendo prlo poder compete:1te ?
E' indubitavel que não.
Onde está 11 immolação do Amphiloquío,

se elle ficou com o ordenado de lenlE do ex

lincto Lyceu, e' desempenhando o cargo de
Procurador fiscal da fazenda provincial, per-

ReSI)08ta a08 doi.!i paraleHos tia Re
geueraçi[o de' de 'Iaio. (1)

A Regeneraçci.o (lcoi mou II politica de J 6 ne
Julho ,de levolucionaria e de anarchica, por
ter o GOl'ern.o chélm8do homens flue, Ilil sua
mente não llnhão mi.:es ?lI! opinião nacional.
CI�mo.semrre e condeis a verdade, não qué
reIs dizer que o vosso orncul0, o Sr. Zucarias
de �oes �:lsconcellos, con heceu que não ha
hal'la mais appeJlo pllf dcgradôção moral da
vossa gente, e que os reprf'sentantes daquella
quadra esla�'ão g.ílSlOS e no cOllceito publico
morto por ln alllcãt).
Fallais no� ventos politicas, que outros não

for�o senão 05 que de sarmürão o terrivel 0-
Iympo. d.os progressist(Js, prepariJdo por es e

excluslvlsmu que :1�O tem explicação no tem
po fórH de lulas; e SÓ aJmllLis eSSJ inCJlll
prehellsiYE'1 toleranciJ da parte Jos conser
\"adores, exigindo que eJles con ervassern

t t _.: Por (alta de espaço não se deo publicidade
ha mais temp'" a e�le escripto,do que pedimo- des
culp� ao seu aulor.

�. ria 11,
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ASiurnpção , de onde trouxa varios o ffíciaes
do Exercito, o qual vapor seguio hontem pa
ra II Côrte. conduzindo 31 prilças da extincta
C,)mp')nhia de Invalides. e, como pnssagei
ros, o Exm. Sr. Dr ManDeI do Nuscimeuto
da Fonveou Gaivão. que vai tomar assento
como deputado geral por esla provincia e o

Sr. Frnucisco Paulino da Gosta e Albuq�er
flue. Desejamos-lhe feliz viagem.
- Const« que a Companhia «Dohemia

Dramatica Paulistana. darà seu primeiro
espectaculr no dra 8 à noite no Theatro de
Santa Isabel. Contiado '

no mérito e esforces
dessa compnnhia.ue limos a concurrencia pu
blica à suas extbicões iheatraes.

- Durante o réferidr) rnez , tiverão lugar
com grunde concur so de fieis: nesta capital
a festividade cio Mez de M,lria, e em Sants
Amaru do Cubatào a festa do Divino Espírito
Santo,

- Por acto da Pn-sidvncia de 26 do cor

rente, '" sob proposta du Dr. Ch@fe de polici a,
roi exonerado do cargo de subdelegado de po
licia tia colónia nacional Ang&lina o cidadão
Joaqllim Frilneisco di! Sdveirrt.

- Foi novalllf!llle nomp.ado, por acto d�
31 do mez (indo, 4, o sllppll�nte do juiz fTIl1-

nicipill di) termo de Lages, o cld,l(lã,) Antonio
Hibeiro dus SalllOs , plir h,lver renllnciado
(Iqudle lugar, vistu ler aceitado pOilo na

guürda lIi1donal.
Encerroll-so no dia 31 de MaiO;1 2.":; ses

SdO lia 18. '" le�islllttlra. Nu aclo do enCer

rllllll'nt'l, o Sr. \'ice-Pr,'sidente di\ As<;ernbléi
Lpgi,h"iva Pruvincial, prllferio O competente
discllrio, que por fillta de esp,lçú publica
remos no numero seg;linle.
No primeiro vapor filie pnrtír paríl o Sltl

segue Ij nusso digno omigo. Sr. Dr . .Ia:l-

9,uim José Henriqut�s, Juiz de Direito da
Comarca da Cruz Alia.

Tarnoem reõressa pnra o norle o e�li
OIal'el Sr. Dr . .José IIygillo Ou,irle Perpirn,
o qual vejo de Pern,1mhuco par,l,CJmo �f,'m
bro da 'Assembléa Provil1ciJI, lomar pi! rle
em ieus lrllb"lhlls e clImprir \Issim o man

dalo qll11 lhe foi confiado pelo co rpo elei
torol. Fazemos vutos pela sua reeleiç o, da
qllal é digno.
- Em Tijucas Grandes, no dia 26 dI) mf!Z

Ondo, andandLl o Sr. Joüo dll Silva Paranhos,
l'ass,lndo com urna espingarda de dous canos,
depois de ter desfechildo um dos cano" hindo
ap.lnhar o IJmsaro. aCQnt,'ceu pegar () recho
di! p.spingilrl);J em UIU cipó e Ílw!:edialamen
le di=,parolJ a I,rma, crivandu-Ihe o latlo com

chumbú, Dissprão-Ilus flue o offelldido se

achav(i em perigo dl� "ida, Otl mortalmente
ferido, e q' pnra lá havia seguido 11m medico.

))fWS permilla ljllfl S� restabeleça.
- Amallhã é u dia da festa dn SS. Trinda

de, í 'lll'.d concorre em romarÍ;, grande Jllrle
do� habil;lllles dest;1 �;Ipitill. E,o Canas-Vi
felirílS lambem híl (e ... ta do Espi. ilo Sallto, para
onde Sl�gllirc)o algllrnns ftimilias.

Por acto da Prp.sidencia do t, -=- d� cor

rente (oi rl'organisada a s':cretal i;j do gu\'er
no do modu segainlr:
,

1. � sec:�o,
Chefe, o olliciül-maior O\'iJio Antonio Du

lro.
1. o offiei,1, o 1. o omeia!, JU!H}:lim Firmo de

Oli\'cira.
2.:::> Dito, o 2, :::> omeial Thomaz ClTdoso da

Cusla Junior.
Amllnllbllse, o Amanueo5e Chrilllnlo Eloy de

Medeiros.
2.'" secção.

Cht>(t!, o t. o umclIll Frllncis-::o de Paula S�lIra.
1. o omei,tI. o 2 o dito Ju)ir, Caetanlj Pereira.
2. o Oito, o Am ..nUbo;e Salomé Francisco da

Co,ta,
Arn<lnuenle v8g0.
- Pur ontro lia mesma dala, fui nomeado se

crelario interino dI) govrrno dfl5la provint:ia, (J ci
d.d�o JOãfl Jo�é de ROIJ� Ribf'ir.l de AIOleiJa.
- ObteTe pa"sagem par .. o batalhão da re5cr\'3

da guarda flllr.i,)oal d, capital o capitão do d' ar li·

haria JIlsé Frilnci�co PiJcheco.

no poder ilgcntes, qUfl de n-uhurn modo lhes

'pI)!1 ião rner-cer con (ia nça.
l>izeis !]ue o capricho, atlu: e vingança pro,

dl,zio o ei[eito que era de esperul" ; mas ao que
chamai, vós outros capricho, odio e "in

ganço, colisão emhar- ços- du murcha do
governo com rndagem inerte desse me

chanismo admin.stre tivn ! E como entendeis

qlle tal movimento, sem quebra de dignida,
do de ambas 1IS partvs , pudesse combinar
entidades U\O heterogenc,.s ?

Não quizestes de propo,ito fazer notar ,

trutando de lilf!� ngellles, que P,!'te, erà(l ;:ó
os da policia e os !ln �lI:1rd8 racional, que jà
mais podiào cncontrar ruzào d.:! ser para sua

cxistcucia: ruas. corno dicemus - de propo
sitn, porqlle os flue or.ru estipendindos p-Io
Governo, npezar dos entruv-s rJllp, «ppuuhào
li rodagem n.lministrutivu , ainda a s-im (1)
rã o conservados, quiçá alguns com des
douro do proprio e;o\'erno.
Causa riso o modo por q1Je phantnsiaes os

Jnctos. Quantrls imagens rubirloscopicas ar

ranjais a vossa feição I Huuver áo en tão .�Cf.

nas de lvto, fie dor e de miseria .. póz a ele
"lIção rir) Gabinete de 16 Je Julho 1 Parece
(j:.J6 desgraçadélmenl(� ll�ndes pprdido iI t1'a
montlma L'>l1lbl'ai, vos qU"l o fontrario di!'so
ludo se pnssou. e q ue da !:'leV-él çào dos cOllser
,'adores data o paradeiro anteposto,l!i arbi
IrMi(')flaues dos Ilgentf.'s dói polilica decili,!il;
e se não, perguntar-vos-hemos quando foi q'
depois de 16 ue Julho visles volllntilrios al
gemados e illllilrradus pilssar pelas ruas dl�s
t� ciddde; a guerra do P,dr'lgl!ay 11:]Ü cOllti
mIOu 1

Quando a policia recrutou il bncamarle e

ii cães de fila, como aconteceu no vosso tem

pO,lIa Cidaue de S. Jojé 1 QU1lndo 50 recrlltou
chefes de fômilin hOllC!'10s e rnorigerndos?
Quando li barLaridadc clwgr.u fi ponto d�
lJiiose consentir que o propria mulher fal
lasse na grade da prisão ao marido, sondo
que o desc'3pelo de lImbos levou o SCX() llIais
fraco li sUGcllmbir ,

P. até na ultima hora
Iler-lhe ainda \'etlado e ver o esposo, estando
n esposa lias proximidades do calabouço"?
QlIando scergueu umo comantlilcl igual á·

quella que absorvia o suor rios lavradores
dcsignfldos, como élcontec.eu no arrainl de

Hapacoroy,onde se rontarão sele? Qllundtl n

policia desrl'speilou o lar dome�lic\). o lei
to f!as domellas, e no fim de tudo :Ignrrava
os escravo s, qu� er[lo ilrrancaJos parti
561 vir I) nOV'H sl�n hores? Se Je todas es

tus immorJlidades tio tempo do vo�so domi
Ilio nos quereis fallar,ent:iu concorlJam05 que
já houvo tem j11) de sreUflS de lUl.'\ de dor �

de 1l!iseria�! Mas de billde, nào nos queiraes
emprestar o qlle fizest('s nr.�.;ps lempos Cíl

lamitot;;I�S 1'\ P,_'rqur, é certo que exeedesles
muito ao reinadu inquesitot'ial e dos TOl'que
madas i e �e houve 11l0rlf'S supplicios(l� e tor

mentos mesmo') da eruz. furão e!)!ocs que
f'i7estes passar àqllelle inf"liz cnja \'iUVil [lin
da verte lagrirnll:> níl cidade J-e Lagt's � Ilão
voS revolteis pois cum /I \'i"liI lugllbre de laes

quadros, porque éllbra 'ossa; sabei, porérn,
que não nos tapilreis o cêo com lImi, pelleir.:;
a logica dos faclus é terrível, e a e!la não se

re!'iste.
Ainda bem. que c'm seguirnenJo do vosso

arallzd conft:s<;ais qlle, as I'resiJellcids düs
Ferrazde Abrl'lI. Alaujo Lima e Cor,eél n110

apel'larcío 08 nnlleis da Sl� prost;; I:IIdêa de fer
rai nunca nos merecestes lanto; oxalá que
rins vossas. oulro t[lIl1o fU5semus (I)rçad(ls I)

di:zer; mas a C')I'fU 1.)(';;10 fui selllpre CreSC\!llte
dt>sdeos Leitão da, Cunha até ao fi.l!l1igerildo
Oli\'eira Püe§, o qllem por fJm, vós mesmos

espllriasles! Que corrupção !, ..
Da \'o�sa inlnducc30 parndoxal em male

ria pratica. em que <11·1Jastes [[lo mal, pds,üis
ao vosso imcIJI:1)Jilrüvel p:lralellu em que p:'i
mais peLI me!>f1l1inhpz fins paixões. 011:0.
rancor e \'ingançr, ílO vent!raw:!o coronel l\e
ves, Se home:n fraco e ignorante. cumo o

combélteis. depois- de tanto tempo, com a

maior sClnha e furor? Confessni qlle O seu

presLigio sempre rus �ncommodou ; e se

não, o que foi feito da vossa generosidade,
attacando ii um septuagennrio nas foneli
çóes que dizeis? l\1as, sim, creio ql18 f,dlas
tes em - empolgar posições 7 - Oh! é de
rnilis. O coronel Neves é um fazendeiro
abnstarlo , as honras de que se acha revesti
do, a elevacão dos cargos que tem occupado,
deve-os el!e á in tegr idude do seu caracter e

aos s-us merecimentos pessoaes, reconheci
dos até pelos seus adversnr ios poluicos lucaes:
nã» pelos rla HlJgenel'açcio porque estes não

passâo de vis detractores. Q .crerieis, alem
de tudo, que o coronel N�ves de'I(hse-se in
fll:enciar,doeemf'ilte, pelos vnsso« 'Igentes se

crelos? e como soubesse reagir, lunçaes IIgo
P\ do t1111110 mais desrespeitoso, sobre sua!'

cans es ..;a Ch:I..;J11i1 de enithetos Ilrfro�t,)�os?
_.\ illlpl:télÇ.'1o quP r.w)is da deslealdade dos

seus duís amig is. além d« pu-ril
é

uma es

perl,�z" filha do calculo. é li dente do áspirie
OCulto �ob ij ver.luru da Iolhngem, 011 varn

piro que morde .abmuudo as azas, concedeis
au v-lho coronel lima criruiuusa cnndescen
cia para alentardes maior nccusação. Porém
de tudu isto o (Ille q1lerris concluir ? (Iue ü

Sr, Neves Aão lc:n ::Imigus 7
Ora, ninrla flssim trtICi!e_,; de f"ls('!
AI'ós tílntali slJperfluidado,; de orrebi

flue destylo, de expell,Jerdl�S m,Asmo tau,l,ls
itsneII as e coisas �ó bOI! partI' nrc, famls O

V(,5S0 immortill paralello, e por fim dae� a

�rílnde novidade de qlle foi nomeado e l{l1�ou
p.5se da prcoiáencia de Santa Calh(J'ri'Hl o

Sr, Joaquim Bal/deira de. G'ollv8a! T ,.
_

E' notilvel o empenho C'Jm que pr0CUrJIS
prefliO'flr esta pr,'sidencia, dizendo qlle S.
Ex, lr�pcçfl e c(lhe aqui e ali i mas ilito sim

ples:ne1l'le di;�,�is, qualldo em abo,�o do vos�o
as' crio, rlã" 'JpreSPllllH'S um facto Hrt'spünlil
vel. Finalmente, convom sermos clarLl: - "Ói!
declamais!

A{firmais que o pre�i(IHnte tem de�cido, e

1JOS que elle t"m \<ollbido; r.ão vê.les qlle tie

tem posto superior ó loucura dos "?�SIl5 IIta·

que� i Quereis a prova! se prt�clzílrde'Sdr
justiça, ide a i!lle, qlle vul-a fará; mas 0<]11('
se presencia é que censurJis somentf\ o pre
sidente por .1al' ubraro� e e�lar 'chocando ovo�,

-0";110 dizeis. signal f'videnle que 1Ii1 \'os�a
cotlsciencin li.'!!) existem outrds cou�as di

gnos da \'Ossa ccniiura. A inda bem ,1 .'

'Quererieis. sllgundu OS \'OSSOS pl'lnClplO,s,
qUtl o presidente abilndonas�e os seu.> :1:TIl
gos politicas, dé-.;se ,Ie r:lilo /luS \'6ruildelro�
influentes do partido cOIlSP,rvildor, para iI,
braçnr o {llle vós lhe lIilasseis pela VOS!H ��t

enCÍ'a infLl�a o que dilassem os P!f'lldo_s
consfll'vndcres? culll"gFl, parec9 que IllSS0

asnpais! LflgO, o presidenle err;l. é ignora,lI
te, inepto e ludo mais qllu quer,�m_ o,s dls
flucLneis ad\'er3ilrio�; scus erros suo Imppr
d"Llveis por concorrerem nelle llm pergómi
IIh0, 1\ I'-'nga prRlica do 1lI1111do, e a decrt'pi
LI1t1e de nDis ele sessr.nta a1l1l05; não é assim '!
Exce11ente l'1gica I

.

Acabais cobrindo Q cancter rtspplta".1 do

Dr. (;ollv�a dr. ppilhel'). que \"O!l filem ver

gOllha, e muilo fll1L'ho cOll1prehendc�tes que
cab;-tlrnente cl"sf'mpenhilst�s a "os�a missão,
pClrq' ler!llin"ste� vosso inimilavtll pílralel
lu ; mas sílbei que com i.,;so llão se enr.l)l1l

moda o Dr. (;ouvea. porque o� homrns de
bem lião o julg;l() como o julgais, e. 0._ Pr�si
dente nãq crescI' nem mingua lia opllllao pu
bl!ca, com o qlJe prelendeis 6Ulprcslílr-lbe.
Nesta pilrle, fazei,.; lelllbrdr-llos f\ ôlled'lclll da

Ingleza que de�cl)!lIp lOdo muito, [10 mlHill?,
que a ollviu i'ell1 se "llel'<l(" d�!)U1S de Ibe di
zer tudo. ol1vill df'lle lambl'Jn : - « nãu �OiJ

o que tudo dis�estes, lu, sim, éA tllJG.

Tlu,mi,.

NOTICIARI·O.
-------

Typ. do .Iernal a c: Previuela »

L .. r!tJ;_� PtI/aeio II. U •

I

Chegou, no dia 31 do mez p p., a tslr,
. porto, ° vilpor lnha.hurna, proveniente d::t

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina


